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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

LEI N° 5.005, DE 27 DE MAIO DE 2008. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A CONCEDER 
DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE À EMPRESA 
NERI JOSÉ RIBEIRO - ME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes decretou, e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder Direito Real 
de Uso à Empresa Neri José Ribeiro - ME, inscrita no CNPJ sob o n2  07.980.880/0001-59, de 
imóvel de sua propriedade, localizado na Avenida Geraldo Plaza, Bairro Paulo VI, medindo 
1 .497,00 m2  (mil quatrocentos e noventa e sete metros quadrados), identificada como Área 03, 
conforme registro no Cartório do 22  Ofício do Imobiliário de Conselheiro Lafaiete, sob a matrícula 
R.21-1.129, no L —2—O, fls. 1.129— H. 

Parágrafo único. O prazo da presente concessão é de 15 (quinze) anos, a contar 
da data de publicação desta lei, podendo ser prorrogada com autorização expressa do Poder 
Legislativo. 

Art. 22  O imóvel concedido destina-se exclusivamente à implantação da sede 
própria da Empresa Neri José Ribeiro - ME, para o comércio varejista de artigos de utilidade 
doméstica, bijuterias, relógios, perfumaria, cosméticos e de higiene pessoal. 

§ 
jQ Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão social ou 

modificações no quadro social da empresa, esta deverá comunicar o Poder Executivo. 

§ 2°  Caso a mudança de atividade da empresa importe em descaracterização de 
atividade industrial, a presente concessão ficará condicionada a nova autorização do Poder 
Legislativo. 

Art. 32  A empresa beneficiada deverá iniciar seu projeto de implantação de sua 
sede própria no prazo máximo de 01 (um) ano e terminá-lo num prazo máximo de 2 (dois) anos, 
contados, em ambos os casos, a partir da vigência desta Lei. 

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos no "caput" deste artigo poderão ser 
alterados ou renegociados, desde que a empresa beneficiada apresente ao Poder Executivo 
Municipal, relatório demonstrativo das obrigações concretizadas e justificativas das que estão em 
andamento e por realizar. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Art. 42  A concessão de direito real de uso objeto desta lei caducará e o imóvel 
constituído de terreno (nua propriedade) reverterá automaticamente ao Município concedente, se a 
empresa beneficiada incorrer no descumprimento das condições abaixo: 

- não exercer, não executar, não exercitar, bem como alterar a finalidade para a 
qual a referida área foi concedida ou não derem o uso prometido ou o desviarem de sua finalidade 
contratual; 

II - locar ou proceder a sublocação da totalidade ou mesmo de parte do imóvel, 
inclusive do prédio industrial existente ou daqueles que vierem a ser constituídos; 

III - edificar ou permitir a edificação de qualquer tipo de construção residencial de 
qualquer porte no terreno concedido, sob qualquer justificativa, à exceção de alojamento, de 
pequeno porte, que venha a ser utilizado por pessoas de relacionamento da empresa beneficiada; 

IV - de qualquer maneira alienar, transacionar, dar em penhora, dação em 
pagamento, permutar ou qualquer outra forma de negocio que venha provocar degeneração dos 
objetivos e finalidades da presente concessão, exceto o disposto no artigo 5 desta Lei. 

Art. 52  A partir da data da celebração da escritura de concessão de direito real de 
uso, será permitido que a empresa beneficiada ofereça o imóvel concedido em garantia de 
hipoteca em bancos ou entidades financeiras oficiais, desde que os recursos de empréstimos e/ou 
financiamentos sejam destinados a investimentos fixos e capital de giro que visem a sua expansão 
e/ou modernização. 

Art. 62  Em caso de falência, insolvência ou comprometimento do patrimônio ou 
situação financeira, dissolução da sociedade, ou ainda se a empresa beneficiada vier a apresentar 
estágio de ociosidade, com indícios e/ou denúncias de situações pré-falimentares. reverterá ao 
Município a nua propriedade do imóvel concedido. 

Parágrafo único. Caberá ao Município de Conselheiro Lafaiete a preferência de 
aquisição, até mesmo em hasta pública, sobre as construções e benfeitorias que a empresa falida 
tiver edificado após a data de publicação da Lei de Concessão, tomando por base para tal 
aquisição o valor venal do imóvel que serve de cálculo para a cobrança do IPTU - Imposto Predial 
e Territorial Urbano, que incide sobre o imóvel, ou pelo valor venal arbitrado por perito judicial 
designado pelo Juízo da Ação Falimentar. 

Art. 72  No caso do Município retomar o imóvel ora concedido, em conseqüência da 
degeneração dos objetivos da presente concessão de direito real de uso por parte da empresa 
beneficiada, reverterão, sem qualquer ônus ou indenização, ao Município de Conselheiro Lafalete, 
a nua propriedade e as benfeitorias que forem edificadas após a data de publicação desta Lei. 

Art. 82  Em sua implantação, a empresa beneficiada deverá observar o disposto no 
artigo 18 do Decreto 88.351, de 1Q  de junho de 1986, que regulamentou as Leis 6.938, de 31 de 
agosto de 1981 e 6.902, de 27 de abril de 1981. 

Procurador MunWpa,  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Art. 92  Não cumpridos os prazos previstos no artigo 32  desta Lei, a área concedida 
reverterá ao Município, independente de interpelação judicial, sob pena de perdas e danos, ficando 
autorizado o Secretário Municipal da Fazenda a proceder à escritura de reversão. 

Art. 10. Fica sob a responsabilidade da empresa beneficiada as despesas 
decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel concedido, devendo esta Lei ser 
transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem como serem os artigos e condições gravados no 
registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 27 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2008. 

Dr. JULIO CESARKDE L EID BARROS 
Prefei Municipal 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 002-E-2008 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A CONCEDER DIREITO REAL DE 
USO DE IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE À 
EMPRESA NERI JOSÉ RIBEIRO - ME E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ia 	decretou: 
	O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes 

Art. l - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder 
Direito Real de Uso à Empresa Neri José Ribeiro - ME, inscrita no CNPJ sob o n 
07.980.880/0001-59, de imóvel de sua propriedade, localizado na Avenida Geraldo Plaza, 
Bairro Paulo VI, medindo 1.497,00 m2  (mil quatrocentos e noventa e sete metros 
quadrados), identificada como Área 03, conforme registro no Cartório do 22  Oficio do 
Imobiliário de Conselheiro Lafaiete, sob a matrícula R.21-1.129, no L - 2 - C, fis. 1.129 - 
H. 

Parágrafo único - O prazo da presente concessão é de 15 (quinze) anos, a 
contar da data de publicação desta lei, podendo ser prorrogada com autorização expressa do 
Poder Legislativo. 

Art. 2 - O imóvel concedido destina-se exclusivamente à implantação da 
sede própria da Empresa Neri José Ribeiro - ME, para o comércio varejista de artigos de 
utilidade doméstica, bijuterias, relógios, perfumaria, cosméticos e de higiene pessoal. 

§ 1 - Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão social ou 
modificações no quadro social da empresa, esta deverá comunicar o Poder Executivo. 

§ 21  - Caso a mudança de atividade da empresa importe em descaracterização 
de atividade industrial, a presente concessão ficará condicionada a nova autorização do 
Poder Legislativo. 

Art. 3 - A empresa beneficiada deverá iniciar seu projeto de implantação de 
sua sede própria no prazo máximo de 01 (um) ano e terminá-lo num prazo máximo de 2 
(dois) anos, contados, em ambos os casos, a partir da vigência desta Lei. 

Parágrafo único - Os prazos estabelecidos no "caput" deste artigo poderão 
ser alterados ou renegociados, desde que a empresa beneficiada apresente ao Poder 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Executivo Municipal, relatório demonstrativo das obrigações concretizadas e justificativas 
das que estão em andamento e por realizar. 

Art. 42  - A concessão de direito real de uso objeto desta lei caducará e o 
imóvel constituído de terreno (nua propriedade) reverterá automaticamente ao Município 
concedente, se a empresa beneficiada incorrer no descumprimento das condições abaixo: 

1 - não exercer, não executar, não exercitar, bem como alterar a finalidade 
para a qual a referida área foi concedida ou não derem o uso prometido ou o desviarem de 
sua finalidade contratual; 

II - locar ou proceder sublocação da totalidade ou mesmo de parte do 
imóvel, inclusive do prédio industrial existente ou daqueles que vierem a ser constituídos; 

111 - edificar ou permitir a edificação de qualquer tipo de construção 
residencial de qualquer porte no terreno concedido, sob qualquer justificativa, à exceção de 
alojamento, de pequeno porte, que venha a ser utilizado por pessoas de relacionamento da 
empresa beneficiada; 

IV - de qualquer maneira alienar, transacionar, dar em penhora, dação em 
pagamento, permutar ou qualquer outra forma de negocio que venha provocar degeneração 
dos objetivos e finalidades da presente concessão, exceto o disposto no artigo 5 desta Lei. 

Art. 52  - A partir da data da celebração da escritura de concessão de direito 
real de uso, será permitido que a empresa beneficiada ofereça o imóvel concedido em 
garantia de hipoteca em bancos ou entidades financeiras oficiais, desde que os recursos de 
empréstimos e/ou financiamentos sejam destinados a investimentos fixos e capital de giro 
que visem a sua expansão e/ou modernização. 

Art. 6 - Em caso de falência, insolvência ou comprometimento do 
patrimônio ou situação financeira, dissolução da sociedade, ou ainda se a empresa 
beneficiada vier a apresentar estágio de ociosidade, com indícios e/ou denúncias de 
situações pré-falimentares, reverterá ao Município a nua propriedade do imóvel concedido. 

Parágrafo único - Caberá ao Município de Conselheiro Lafaiete a preferência 
de aquisição, até mesmo em hasta pública, sobre as construções e benfeitorias que a 
empresa falida tiver edificado após a data de publicação da Lei de Concessão, tomando por 
base para tal aquisição o valor venal do imóvel que serve de cálculo para a cobrança do 
IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, que incide sobre o imóvel, ou pelo valor 
venal arbitrado por perito judicial designado pelo Juízo da Ação Falimentar. 

Art. 7 - No caso do Município retomar o imóvel ora concedido, em 
conseqüência da degeneração dos objetivos da presente concessão de direito real de uso por 
parte da empresa beneficiada, reverterão, sem qualquer ônus ou indenização, ao Município 
de Conselheiro Lafaiete, a nua propriedade e as benfeitorias que forem edificadas após a 
data de publicação desta Lei. 
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Câmara Municipal de.Clonselheir.o Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 8 - Em sua implantação, a empresa beneficiada deverá observar o 
disposto no artigo 18 do Decreto 88.351

'
de 12  de junho de 1986, que regulamentou as Leis 

6.938, de 31 de agosto de 1981 e 6.902, de 27 de abril de 1981. 

Art. 92 - Não cumpridos os prazos previstos no artigo 32  desta Lei, a área 
concedida reverterá ao Município, independente de interpelação judicial, sob pena de 
perdas e danos, ficando autorizado o Secretário Municipal da Fazenda a proceder a 
escritura de reversão. 

Art. 10 - Fica sob a responsabilidade da empresa beneficiada as despesas 
decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel concedido, devendo esta Lei ser 
transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem como serem os artigos e condições gravados 
no registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 07 
DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2008. 

VEREADOR JOSÉ BOMTURA CELESTINO 
-PresidentF . da Câmara- 

VEREADOR GLYCO IREIRA FRANCO 
-Secretái 

 
Ja Gâmara- 

IARPMI 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDA ÇÃO AO PROJETO DE LEI 
M 002-E-2008 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  002-E-2008, que 
Autoriza a doação da área 03, situada na Avenida Geraldo Plaza, Bairro Paulo VI a Neri José 
Ribeiro - ME, dando outras providências, de autoria do Executivo Municipal, deva ser 
aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N° 002-E-2008 

Ementa: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A CONCEDER DIREITO REAL DE 
USO DE IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE À 
EMPRESA NERI JOSÉ RIBEIRO - ME E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou 

Art. 10 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder Direito 
Real de Uso à Empresa Neri José Ribeiro - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 07.980.880/0001-59, 
de imóvel de sua propriedade, localizado na Avenida Geraldo Plaza, Bairro Paulo VI, medindo 
1.4979 00  m2  (mil quatrocentos e noventa e sete metros quadrados), identificada como Área 03, 
conforme registro no Cartório do 2° Oficio do Imobiliário de Conselheiro Lafaiete, sob a 
matricula R.21-1.129, no L - 2 - C. fis. 1.129 - H. 

Parágrafo único - O prazo da presente concessão é de 15 (quinze) anos, a contar 
da da ta de p ublicação d esta 1 ei, p odendo s er p rorrogada com a utorização e xpressa do P oder 
Legislativo. 

Art. 2° - O imóvel concedido destina-se exclusivamente à implantação da sede 
própria da Empresa Neri José Ribeiro - ME, para o comércio varejista de artigos de utilidade 
doméstica, bijuterias, relógios, perfumaria, cosméticos e de higiene pessoal. 

§ 1° - Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão social ou 
modificações no quadro social da Empresa, esta deverá comunicar o Poder Executivo. 

§ 2° - Caso a mudança de atividade da Empresa importe em descaracterização de 
atividade industrial, a presente concessão ficará condicionada a nova autorização do Poder 
Legislativo. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Art. 3 - A Empresa beneficiada deverá iniciar seu projeto de 
implantação de sua sede própria no prazo máximo de 01 (um) ano e terminá-lo num prazo 
máximo de 2 (dois) anos, contados, em ambos os casos, a partir da vigência desta Lei. 

Parágrafo ú nico - O s p razos e stabelecidos no "caput" de ste a rtigo p oderão s er 
alterados ou renegociados, desde que a Empresa beneficiada apresente ao Poder Executivo 
Municipal, relatório demonstrativo das obrigações concretizadas e justificativas das que estão em 
andamento e por realizar. 

Art. 4° - A concessão de direito real de uso objeto desta lei caducará e o imóvel 
constituído de terreno (nua propriedade) reverterá automaticamente ao Município concedente, se 
a Empresa beneficiada incorrer no descumprimento das condições abaixo: 

I. Não exercer, não executar, não exercitar, bem como alterar a finalidade 
para a qual a referida área foi concedida ou não derem o uso prometido ou 
o desviarem de sua finalidade contratual; 

II. Locar ou proceder sublocação da totalidade ou mesmo de parte do imóvel, 
inclusive do prédio industrial existente ou daqueles que vierem a ser 
constituídos; 

III. Edificar ou permitir a edificação de qualquer tipo de construção residencial 
de qualquer porte no terreno concedido, sob qualquer justificativa, à 
exceção de alojamento, de pequeno porte, que venha a ser utilizado por 
pessoas de relacionamento da Empresa beneficiada; 

IV. De qualquer maneira alienar, transacionar, dar em penhora, dação em 
pagamento, permutar ou qualquer outra forma de negocio que venha 
provocar degeneração dos objetivos e finalidades da presente concessão, 
exceto o disposto no artigo 5° desta Lei. 

Art. 50 - A partir da data da celebração da escritura de concessão de direito real de 
uso, será permitido que a Empresa beneficiada ofereça o imóvel concedido em garantia de 
hipoteca em Bancos ou Entidades Financeiras oficiais, desde que os recursos de empréstimos 
e/ou financiamentos sejam destinados a investimentos fixos e capital de giro que visem a sua 
expansão e/ou modernização. 

Art. 6° - Em caso de falência, insolvência ou comprometimento do patrimônio ou 
situação financeira, dissolução da sociedade, ou ainda se a Empresa beneficiada vier a apresentar 
estágio de ociosidade, com indícios e/ou denúncias de situações pré-falimentares, reverterá ao 
Município a nua propriedade do imóvel concedido. 

Parágrafo único - Caberá ao Município de Conselheiro Lafaiete a preferência de 
aquisição, até mesmo em hasta pública, sobre as construções e benfeitorias que a Empresa falida 
tiver edificado após a data de publicação da Lei de Concessão, tomando por base para tal 
aquisição o valor venal do imóvel que serve de cálculo para a cobrança do IPTU - Imposto 
Predial e Territorial Urbano, que incide sobre o imóvel, ou pelo valor venal arbitrado por perito 
judicial designado pelo Juízo da Ação Falimentar. 

Art. 70 - No caso do Município retomar o imóvel ora concedido, em conseqüência 
da degeneração dos objetivos da presente concessão de direito real de uso por parte da Empresa 
beneficiada, reverterão, sem qualquer ônus ou indenização, ao Município de Conselheiro 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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amara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lafaiete, a nua propriedade e as benfeitorias que forem edificadas após a data de 
publicação desta Lei. 

Art. 80  - Em sua implantação, a Empresa beneficiada deverá observar o disposto 
no artigo 18 do Decreto 88.35 1, de 01 de junho de 1986, que regulamentou as Leis 6.938, de 31 
de agosto de 1981 e 6.902, de 27 de abril de 1981. 

Art. 9° - Não cumpridos os prazos previstos no artigo 3° desta Lei, a área 
concedida reverterá ao Município, independente de interpelação judicial, sob pena de perdas e 
danos, ficando autorizado o Secretário Municipal de Fazenda a proceder a escritura de reversão. 

Art. 10 - Fica sob a responsabilidade da Empresa beneficiada as despesas 
decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel concedido, devendo esta Lei ser 
transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem como serem os artigos e condições gravados no 
registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 05 DE MAIO DE 2008. 

VEREADOR GL' 0* MOREIRA FRANCO 

VEREADOR HÉLIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

VEREADOR AR PE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

/GCT/ 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO 
PROJETO DE LEI N°-  002-E-2008. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  002-E-2008, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza a doação 
da área 03, situada na Avenida Geraldo Plaza, Bairro Paulo VI a Neri José Ribeiro - ME, dando 
outras providências, vem a esta Comissão para a emissão de parecer técnico-orçamentário, atendendo 
ao disposto no inciso III do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista orçamentário-financeiro, impedimentos para a 
tramitação do Projeto de Lei em apreço, principalmente, tendo em vista que, conforme ficou constatado 
pela Comissão de Legislação e Justiça, foram cumpridos os requisitos legais, através das 
documentações acostadas à referida proposição, outrossim, quanto ao seu mérito, o fim social da 
proposição é de grande alcance. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei, e que o 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, na forma do Substitutivo apresentado pela 
Comissão de Legislação e Justiça. 

SALA DAS COMISSÕES, 17 DE ABRIL DE 2008. 

/GCTI 
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PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N2  002-E-2008. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  002-E-2008, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza a doação 
da área 03, situada na Avenida Geraldo Plaza, Bairro Paulo VI a Neri José Ribeiro - ME, dando 
outras providências, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade e 
conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

o 	FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em tela visa a doação de área de terreno à Empresa Neri José Ribeiro - ME, 
para que a mesma instale sua sede própria, destinada ao comércio varejista de artigos de utilidade 
doméstica, bijuterias, relógios, perfumaria, cosméticos e de higiene pessoal. 

CONCLUSÃO 

Não há, do ponto de vista administrativo, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei 
em apreço pela Câmara, devendo o mesmo ser discutido e votado em Plenário, na forma do 
Substitutivo apresentado pela Comissão de Legislação e Justiça. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE ABRIL DE 2008. 

VEREADO' IVA DE ALMEIDA CERQUEIR1A NETO 

VEREADO' R IV 

/GCi'/ 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

dente 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N2  002-E-2008. 

RELA TÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza a doação 
da área 03, situada na Avenida Geraldo Plaza, Bairro Paulo VI a Neri José Ribeiro - ME, dando outras 
providências, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua constitucional idade, 
legalidade ejuridicidade, atendendo ao disposto no art. 89, 1, do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Proposição em tela autoriza o Município a doar área de terreno à Empresa Neri José 
Ribeiro - ME, objetivando, exclusivamente, a construção da sede própria da Empresa citada, destinada 
ao comércio varejista de artigos de utilidade doméstica, bijuterias, relógios, perfumaria, cosméticos e 
de higiene pessoal. E notório o fim social da presente proposição, tendo em vista não somente a 
geração de empregos no Município, como também a importância da atividade que será desenvolvida 
pela supramencionada empresa. 

A teor do art. 20, 1, "a", da Lei Orgânica Municipal, que trata da alienação de bens 
públicos imóveis, quando esta se procede por doação, estará a mesma subordinada a comprovação da 
existência de interesse público, dependendo de prévia avaliação e autorização legislativa, sendo 
dispensada a concorrência pública. 

Estando acostada à proposição o laudo da Comissão de Avaliação de Imóveis, nomeada 
pelo Executivo através da Portaria n2  536/2007, e sendo hialino o interesse público, conforme restou 
demonstrado acima, a próxima etapa a ser vencida é a autorização legislativa, objeto do anexo Projeto 
de Lei. 

Entretanto, não é possível a concessão de autorização legislativa para a doação de bens 
públicos no curso do ano eleitoral, em razão do disposto no § 10 do artigo 73 da Lei n° 9.504/97, que 
assim dispõe: 

"Art. 73- 
( 	 ) 
§ 10 - No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 

valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de 
calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei 
ejá em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público 
poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa." 

De acordo com a legislação eleitoral em vigor desde o dia 10  de janeiro, as administrações 
públicas estão proibidas de conceder qualquer beneficio a pessoas jurídicas ou físicas por causa do ano 
eleitoral, exceto em casos de calamidade pública, estado de emergência, ou gratuidades previstas em 
programas sociais aprovadas em lei e implantadas no último exercício, nenhum outro tipo de doação 
poderá ser realizada. 

Como cita a legislação eleitoral (Lei 9.504/97) em seu artigo 73, § 10, o Poder Executivo 
fica temporariamente proibido de realizar distribuições gratuitas de bens, valores ou benefícios em ano 
eleitoral. Assim, projetos como os de doação de terrenos para empresas ficam impossibilitados de 
tramitar nas Casas Legislativas em períodos de pleito. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ocorre, que o incremento da atividade empresarial, com a conseqüente 
geração de empregos é de suma importância para o desenvolvimento no Município, desta forma esta 
Comissão entende que deverá ser concedido o terreno para a implantação da Empresa Neri José 
Ribeiro - ME sob a forma de concessão de direito real de uso, nos termos do disposto no § 1' do artigo 
20 da Lei Orgânica Municipal, verbis: 

"Art. 20- 
( 	 ) 
§ JO  - O Município, preferentemente à venda ou doação de bens imóveis, concederá 
direito real de uso, mediante prévia autorização legislativa e concorrência pública. A 
concorrência poderá ser dispensada quando o uso se destinar a concessionária de 
serviço público, a entidades assistenciais, ou verificar-se relevante interesse público, 
devidamentejustficado, na concessão direta, como no caso do inciso 1, "e", acima." 

O que deve nortear a atuação e a decisão do administrador público são os princípios 
contidos no art. 37 da Constituição Federa!/88, moralidade, impessoalidade, legalidade e, ainda, o 
princípio da supremacia do interesse público sobre o privado, assim como o Estado-proprietário. 

Contudo, o interesse público e a sua supremacia hão de ser considerados também no 
momento da escolha dos instrumentos de transferência, de posse ou titularidade, do bem público. 

Com referência ao princípio da legalidade diz Romeu Baceliar Filho, com propriedade 
que: 

"o princípio da legalidade, impõe à Administração Pública odediência à lei formal como 
norte de atuação e limite da garantia ao cidadão. No cumprimento de suas funções, o 
agente público não tem liberdade ou vontade pessoal. A imperatividade das leis não 
obriga somente ao particular, mas, antes de tudo, a própria Administração ao constituir-
lhe poderes-deveres, indisponíveis e irrenunciáveis." 

Hely Lopes Meirelies conceitua o instrumento da concessão de direito real de uso da 
seguinte maneira: 

"Concessão de direito real de uso - é o contrato pelo qual a Administração transfere o 
uso remunerado ou gratuito de terreno público a particular, como direito real resolúvel, 
para que dele se utilize em fins específicos de urbanização, industrialização, edificação, 
cultivo ou qualquer outra exploração de interesse social. 

Carvalho Filho aponta, de forma correta, as vantagens para a Administração Pública, da 
utilização do instrumento da concessão de direito real de uso: 

"A concessão de direito real de uso salvaguarda o patrimônio da Administração e evita a 
alienação de bens públicos, autorizada às vezes sem qualquer vantagem para ela. Além 
do mais, o concessionário não fica livre para dar ao uso a destinação que lhe convier, 
mas, ao contrário, será obrigado a destiná-lo ao fim estabelecido em lei, o que mantém 
resguardado o interesse público que originou a concessão real de uso." 

A concessão de uso e de direito real de uso não são instrumentos precários, conferem 
direitos estáveis, perenes, que permitem a revogação por interesse público, ficando resguardado o 
direito à indenização do edificado. Diga-se que os dois institutos existem com características diversas. 
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VEREADOR OL 01EIRA FRANCO 

VEREADOR HÉ O DE OLIVEIRA RAN 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

A concessão de direito real de uso é um instituto criado pelo Decreto-lei n° 
271, de 28.02.67, no seu art. 7°, podendo ser utilizado na transmissão da posse direta de bens públicos 
ou privados, de forma gratuita ou remunerada, visando dar cumprimento à função social do bem na 
cidade onde se localiza. A nomenclatura ali colocada é concessão de uso, mas pelas características 
definidas nos parágrafos, vê-se que se trata do que, adiante, a doutrina chamaria de concessão de 
direito real de uso. E um contrato administrativo, de direito real, transmissível por ato inter vivos e 
causa mortis. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluímos pela apresentação de Substitutivo para a transformação do 
anexo Projeto de Lei de doação de imóvel para Projeto de Lei de Concessão de Direito Real de Uso, 
para que assim possa se dar sua correta tramitação e apreciação pela Câmara Municipal. 

SALA DAS COMISSÕES, 02 DE ABRIL DE 2008. 

VEREADO' IVA' iPE ALMEIDA CERQUEI RA NEi'O 

/GCT/ 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSTITUTIVO N°  1 AO PROJETO DE LEI N°  002-E-2008 

Ementa: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A CONCEDER DIREITO REAL DE USO 
DE IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE À EMPRESA 
NERI JOSÉ RIBEIRO - ME E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

co o e e unicípio de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou 

praS 

IÁO 

ente  

Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder Direito Real de 
Uso à Empresa Neri José Ribeiro - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 07.980.880/0001-59, de imóvel de 
sua propriedade, localizado na Avenida Geraldo Plaza, Bairro Paulo VI, medindo 1.497,00 m2  (mil 
quatrocentos e noventa e sete metros quadrados), identificada como Área 03, conforme registro no 
Cartório do 2° Ofício do Imobiliário de Conselheiro Lafaiete, sob a matrícula R.21-1.129, no L - 2 - 
C,fls. 1.129—H. 

Parágrafo único - O prazo da presente concessão é de 15 (quinze) anos, a contar da data 
de publicação desta lei, podendo ser prorrogada com autorização expressa do Poder Legislativo. 

Art. 2° - O imóvel concedido destina-se exclusivamente à implantação da sede própria 
da Empre1RV.*,ibeiro - ME, para o comércio varejista de artigos de utilidade doméstica, 
bijuteria 	- '.. 	u ara, cosméticos e de higiene pessoal. 

ulOU 	€- 
.A' dnte 

- Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão social ou 
modificações no quadro social da Empresa, esta deverá comunicar o Poder Executivo. 

atividade 
§ 2° - Caso a mudança de atividade da Empresa importe em descaracterização de 

a 15 
• -• ente concessão ficará condicionada a nova autorização do Poder Legislativo. 

e te 
' 'Art. 30  - A Empresa beneficiada deverá iniciar seu projeto de implantação de sua sede 

própria no prazo máximo de 01 (um) ano e terminá-lo num prazo máximo de 2 (dois) anos, contados, 
em ambos os casos, a partir da vigência desta Lei. 

Parágrafo único - Os prazos estabelecidos no "caput" deste artigo poderão ser alterados 
ou renegociados, desde que a Empresa beneficiada apresente ao Poder Executivo Municipal, relatório 
demonstrativo das obrigações concretizadas e justificativas das que estão em andamento e por realizar. 

Art. 4° - A concessão de direito real de uso objeto desta lei caducará e o imóvel 
constituído de oeno (nua propriedade) reverterá automaticamente ao Município concedente, se a 
Empresa ben4 1a,. n 	er no descumprimento das condições abaixo: 

3,1 

Não exercer, não executar, não exercitar, bem como alterar a finalidade para a 
qual a referida área foi concedida ou não derem o uso prometido ou o desviarem 
de sua finalidade contratual; 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

II. Locar ou proceder sublocação da totalidade ou mesmo de parte do 
imóvel, inclusive do prédio industrial existente ou daqueles que vierem a ser 
constituídos; 

III. Edificar ou permitir a edificação de qualquer tipo de construção residencial de 
qualquer porte no terreno concedido, sob qualquer justificativa, à exceção de 
alojamento, de pequeno porte, que venha a ser utilizado por pessoas de 
relacionamento da Empresa beneficiada; 

IV. De qualquer maneira alienar, transacionar, dar em penhora, dação em 
pagamento, permutar ou qualquer outra forma de negocio que venha provocar 
degeneração dos objetivos e finalidades da presente concessão, exceto o disposto 

igo 5' desta Lei. 

- 

Ait1 5° - A partir da data da celebração da escritura de concessão de direito real de uso, 
será permitido que a En1psa beneficiada ofereça o imóvel concedido em garantia de hipoteca em 
Bancos ou E11rJ 	nceiras oficiais, desde que os recursos de empréstimos e/ou financiamentos 
sejam destina 	 ente ixos e capital de giro que visem a sua expansão e/ou modernização. 

u1'7, 
ôent 

A. 60 
- Em caso de falência, insolvência ou comprometimento do patrimônio ou 

situação financeira, dissolução da sociedade, ou ainda se a Empresa beneficiada vier a apresentar 
estágio de ociosidade, com indícios e/ou denúncias de situações pré-falimentares, reverterá ao 
Município a nua propriedade do imóvel concedido. 

Parágrafo único  -  Caberá ao Município de Conselheiro Lafaiete a preferência de 
aquisição, até mesmo em hasta pública, sobre as construções e benfeitorias que a Empresa falida tiver 
edificado após a data de publicação da Lei de Concessão, tomando por base para tal aquisição o valor 
venal do imóvel que serve de cálculo para a cobrança do IPTU  -  Imposto Predial e Territorial Urbano, 
que incide sob  - 	]Dou pelo valor venal arbitrado por perito judicial designado pelo Juízo da 
Ação Falime r O 

do Município retomar o imóvel ora concedido, em conseqüência da 
degeneração dos objetivos da presente concessão de direito real de uso por parte da Empresa 
beneficiada, reverterão, e.1 iJualquer ônus ou indenização, ao Município de Conselheiro Lafaiete, a 
nua propriedad 	itri, que forem edificadas após a data de publicação desta Lei. 

dente 
Art. 80 - Em sua implantação, a Empresa beneficiada deverá observar o disposto no 

artigo 18 do DecpQYPP01 de junho de 1986, que regulamentou as Leis 6.938, de 31 de agosto 
de 1981 e 6.90 a- 	e - 1981. 

	

0 J 	Prd dente 

Art. 9°  -  Não cumpridos os prazos previstos no artigo 3° desta Lei, a área concedida 
reverterá aopM*'Opendente de interpelação judicial, sob pena de perdas e danos, ficando 
autorizado o S  - 	 pai de Fazenda a proceder a escritura de reversão. 

kIIÔqt.  '. 

	

1 	.dente 

Art. 10  -  Fica sob a responsabilidade da Empresa beneficiada as despesas decorrentes da 
lavratura e registro da escritura do imóvel concedido, devendo esta Lei ser transcrita em seu inteiro 
teor na mesma, bem como serem os artigos e condições gravados no registro da escritura junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 
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ei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 02 DE ABRIL DE 2008. 

VEREA ORIV DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREADOR GLYCi OREIRA FRANCO 

FVEREADOR Q DE OLIVEIRA HELA 

/GCT/ 
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VEREADOR JOSÉ BO 
Presidente 

RA CELESTINO 
a Câmara 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N2  120/2008 
Em 25 de março de 2008. 
Assunto: CONVITE/FAZ (REUNIÃO COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA) 

Prezado Senhor, 

Vimos pelo presente convidar V. Sa. para participar de uma Reunião com a Comissão de 
Legislação e Justiça, no próximo dia 02 de abril, quarta-feira, às 14h30, oportunidade em que serão 
tratados assuntos de seu interesse, referentes ao Projeto de Lei n° 002-E-2008, que Autoriza a doação 
da área 03, situada na Avenida Geraldo Plaza, Bairro Paulo VI a Néri José Ribeiro - ME e dá 
Outras Providências. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos. 

Cordialmente, 

Ilmo. Sr. 
INeri José Ribeiro 
Proprietário da Empresa Neri José Ribeiro - ME 
Rua Professor Manoel Lino, n°410—Apto 01 - Bairro Museu 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG  

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-000 ( (31) 3769-8100 Telefax 3769-8103 
Endereço Eletrônico: camara @cama raconsel h e i rolafaiete. mg.gov. b r 

e-mail: camara© camaraconsel hei rolafaiete.mg.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROJETO DE LEI N° 002—E-2 00C 

AUTORIZA A DOAÇÃO DA ÁREA 03, SITUADA NA AVENIDA 
GERALDO PLAZA, BAIRRO PAULO VI A NERI JOSÉ 
RIBEIRO-ME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete por seus representantes, 
decretou 

Art. 1°. 	Fica autorizada a doação da área 03, situada na Avenida 
Geraldo Plaza, Bairro Paulo VI, a Neri José Ribeiro-ME, com um total de 1.497,00m2, 
CNPJ sob o n° 07.980.880/0001-59, conforme registro no Cartório do 20 Ofício do 
Imobiliário de Conselheiro Lafaiete, sob a matrícula R.21-1.129, no L°-2-C, fls. 1.129-
H, para a construção de sua sede própria. 

Art. 20. A área doada se destina exclusivamente à construção da sede 
própria da empresa Néri José Ribeiro-ME, destinada ao comércio varejista de artigos 
de utilidade doméstica, bijuterias, relógios, perfumaria, cosméticos e de higiene 
pessoal. 

Art. 30. A edificação na área deverá respeitar projeto arquitetônico, 
visando uma boa utilização da área. 

Art. 40. A donatária mencionada no artigo primeiro deverá iniciar a 
construção de suas obras no prazo máximo de 1 (um) ano e terminá-lo num prazo 
máximo de 2 (dois) anos, contados em ambos os casos, a partir da vigência desta Lei. 

Art. 51. A área ora doada será gravada com as cláusulas de 
impenhorabilidade, inalienabilidade e reversão. 

Art. 61. Não cumpridos os prazos previstos no art. 41, a área doada 
reverterá ao Município, independente de interpelação judicial, sob pena de perdas e 
danos, ficando o Secretário Municipal da Fazenda responsável para proceder à 
escritura de reversão. 

Art. 70. As despesas com escritura e registro imobiliários correrão por 
conta da donatária, bem como taxas e emolumentos. 

Art. 80. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 19 DIAS DO MÊS DE 
DE 2007. 

À Comissão de Legislação, i s. 

a Redação iara Parecer. 	 1  
k

Dr. JÚLIO 	 BARROS ____ 

!re~ia 	 Prefek Múnicipal 
À Comissão de Economia Finanças, 

Tributação e Oçamentos para Parecer. 	(41 
IO'  j.ZJ4   

óId.nt. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

JUSTIFICATiVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Vereadores: 

Estamos enviando à aprovação dessa Egrégia Câmara o incluso Projeto de Lei, que 
"Autoriza a doação da área 03, situada na Avenida Geraldo Plaza, Bairro Paulo 
VI, a Neri José Ribeiro - ME e dá outras providências". 

O Projeto de Lei pretende efetuar a doação à empresa Neri José Ribeiro-ME, Área 
03, com total de 1.497, 00M2,  sita na Avenida Geraldo Plaza, no Bairro Paulo VI. 

A citada empresa está localizada na Rua Jeceaba, n° 99, bairro Senhor dos Passos, 
na cidade de Entre Rios de Minas, e tem a intenção de transferir suas atividades para 
nosso município, bem como promovendo a sua expansão. 

No imóvel a ser doado, a empresa pretende implantar uma indústria de desinfetantes 
domésticos, detergentes, comércio varejista de artigos de perfumaria, cosméticos e de 
higiene pessoal, bijuterias e relógios. 

O empreendimento deverá gerar no mínimo 15 (quinze) empregos diretos, além de 
tantos outros indiretos, sendo que a documentação da empresa pretendente, foi 
devidamente analisada quanto à sua viabilidade pelo Departamento de Patrimônio e 
Secretaria Municipal de Obras. 

Do instrumento de doação, deverão constar cláusulas que garantam a reversão do 
imóvel ao Município, caso a empresa não seja efetivamente implantada. 

Portanto, Senhor Presidente e nobres Edis, pela importância do incluso Projeto, 
estamos à disposição para quaisquer informações adicionais ou troca de idéias, 
visando aprimorá-lo e, ao final, vê-lo aprovado, para que possamos proporcionar mais 
empregos e gerar rendas e impostos ao Município. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 19 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2007, 

Dr. JÚLIO CÉS%/ 	BARROS 

Pref i o Municipal 

4x43 



RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NOMEADA 
ATRAVÉS DA PORTARIA 536/2007 

Atendendo a solicitação do Exmo Sr. Prefeito Municipal Dr. Júlio César 
de Almeida Barros, aos vinte três dias do mês de novembro de dois mil e sete, 
a Comissão de Avaliação de Imóveis reuniu-se sob a Presidência do Sr. 
Jackson Weser de Souza, para fazer Avaliação do Imóvel sito a Avenida 
Geraldo Plaza, Área 03, Bairro Paulo VI, de propriedade do município de 
Conselheiro Lafaiete, a saber: 

Considerando expediente manejado sob o n° 0717/07 onde NERI JOSÉ 
RIBEIRO solicita doação de terreno para instalação de empresa; 

- Considerando croqui e memorial descritivo elaborado pela Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos; 

Considerando que o Departamento de Patrimônio reservou a Área 03, com 
área total de 1.497,00 m2  ao Requerente; 

- Considerando que a área total está registrada em nome do Município de 
Conselheiro Lafaiete no Cartório do 20  Ofício de Registro de Imóveis da 
comarca de Conselheiro Lafaiete, sob o n° R-21-1129, Livro n° 2-C, fls. 
1129-H; 

- Após vistoriarmos o imóvel acima descrito e de acordo com os preços 
praticados para aquela região, chegamos à conclusão que o valor do 
mesmo deverá ser de R$18.000,00 (dezoito mil reais). 

E, assim, por estarmos de pleno acordo, assinamos a presente avaliação 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só fim. 

Conselheiro Lafaiete, 23 de novmbro de 2007. 

Jackson Weser de Souza 

Presidente 

  

Mauríci da Silva Sando'al Ferreira Mai 
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GRUPO ESCOLAR 

MEDtÇÃO 
ricc 

TOP. DATA: 
NOVEMBRO! 2007 

FL. 
01101 

ARQ. 

o 

o 

PREFETURA MUMCPAL DE CONS. LAFAETE 
GOVERNO MELHOR PARA TODOS 

CROQUIS 
-1 

evantamento Expedito de um Lote de Terreno Situado na Av. Geraldo Plaza para doação à Empresa. 
irro: 

 
Paulo VI- Cons. Lafaiete - MC 

• sscr 0716/07 
• ucrente: NERI JOSÉ RIBEIRO 



Data: 	 23 de novembro de 2007 

Para: 	 José Milagres Nogueira 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

De: 	 Setor de Topografia 

Assunto 	Memorial descritivo referente ao Processo 0716/07 

Prezado Senhor. 

Conforme solicitação feita por V. S3, e, de acordo com o croqui anexo, informamos abaixo 

o memorial descritivo da Área 03, situada à Avenida Geraldo Plaza, Bairro Paulo VI: 

FRENTE: 21,39 metros com a Avenida Geraldo Plaza: 

FUNDOS: 21,39 metros com o Grupo Escolar,- 

LADO 

scolar:

LADO DIREITO: 75,00 metros com a Área 02: 

LADO ESQUERDO: 65,00 metros com a Área 04: 

ÁREA: 1.497,00 m2. 

Atenc 

Jacks& • - r de Souza 

Topógr. fo 

o 



[:PUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE 

MINAS GERAIS 

COMARCA DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE 

f ício - REGISTRO D[ IMOVEIS 
fr/'f ar/a Em/Lia 711arccneej Cadícliõei WiNezei çSaídoi 

OFICIAL 

a requerimento verbal da parte in- 
.-r(35flJ1 	que revendo neste crtorio os Livros de "Registro Ge,  

do egistro de moveis do 22 Oficio, a meu cargo, enconT 

• roi no LQ-2-C-, fie. 1.129-11-, o registro do seguinte teor 

!tI21 - 1.129 - Em 12 de abri]. de 1995.  Procede-' 
e..L. averbaço nos termos do documento particular passado' 

• eio io.cizone, em O, de março de 1995,  ficando arquivado 
cd o n52 59/83, do seguinte teor: Companhia de 1Iabitaço do Es- 
'í 	do N:i.nas Gerais - OP0A3J/69L/93, Ao cart6rio do Rogictro a 

imovcis de Conselheiro Lafajete_jG - Senhor O.[ic.ial - A Pre-
fcir'a Municipal de Conselheiro Lafaíete tem solicitado a esta 

/iid que lhe faça a doação das roas institucionais do Coiii-
ante Uabitacional "Marcos Octavio Gonçalveo", Entendemos n6s,' 
.adav a, que essa providencia se torna dispensavei eis que, re-
i.otr do que seja o pco1nonto do terreno 3 reas .nstitucio 

T;is se transferem automaticamente, ao Patrimônio Municipal, T 

ur fer-a do que dispoe o artigo 22 da Lei Federal 6.766, de 19 
'ae;bro de 1979,  cuja redaqio pe a seguinte: AhT. 22 - Dos-
a caLa de registro d.o loteamento, passa a integrar o,dom:Lni 

(LO Nunicipio as vias e ,prsças, os espaços livres e as arcas 
nariedificios publicos e outros equipamentos urbanos,' 

:.on:; tauitecj do rojeto e do memorial descritivo. - Alem do siste 
viario, as ares institucionais existentes no referido Conjun 

.o, conforme quadro descrito que se encontra arquivado neste T 

so au seguintes: 1) -  udra 1 	UervJ.ços, com 
23GG7ms2.;  2) - Quadra 1-2- Central de abastecimento, com 
i].o,67ms2..; 3) - uadra 1-5-  Grupo Escolar, com 90166,67ms2 0 

- Quadra 1-5-  Praça com 5.500ins2.; 5) - Quadra 1-7- Centro 
:rt:i;ranjeiro e Escola com 21.760ms2. ; 6) - uadraI-8- flospi-
ai, om 9.428,50ms2.; 7) - Quadra -L-()- Adminis'Lraçao e Posto 
oiiciai, com l.133,64ms2.; 8) - Narco da Obra - Praça com 476' 
s?; 9) - Praça com 1.717,25ms2.; 10) - Aroa reservada para a' 

xu i)' agua, coxa 965, 2Oins2 . Assim sendo, a estando o parcela-
..;:cnto do Lerreno, para efeito de implantaçao do referido Conjun 
t;o Habitacional registrado nesse cartorio sob o n0 R.13-1.129,' 
:a mal;ricuia 1.l29 Livro-2-C-, vimos solicitar de V.a. que, 

ruvcs de av9rbaçao junto a essa matricula, £açn,con.Lar que 
a; aludidas arcas institucionais, e o Sisterc,a viario do Conjun 
o ,jii implantado se transferiram automaticamente ao Patrimonio 
•.nia ipal, por for;a do disposyo no artigo 22 da Lei 6.766/79.' 
• unai. o:.aLme.rlLe Jose Poberbo Vasconcelos Novais - Presidente. 

jUO continha o referido documento, or força do qual Li-' 
ditas arcas transferidus ao Pabr.Lmonio i'i'icipa1 (10 Con- 

Ul-iO LaÇu.oto0  Dou f, Eu1  Narli LrniLa 	rcoes Oitcl1os 
-a;nuc5, Oficial, datilografei e subscrevi."--- 

O referido é verdade e dou fe. 

Conselheiro Lafaicte, aos oito dias do aês dc agosto 
arr do mil novecentos e noventa e seis (O80>3.l996). 

CERTIFICO 

2 
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DEFERIDO. 
PU8L}QUE-SE ARQ)tVE-SE. 

.Wetson Vzauna 

.ANAUSTA0EGE3TÃ0E REG. EPRESARIAL 

cV  gjjai6 

MriistrIo do Deseno1vmento. Indúsina e Comno Exteríor 
SEcretarIa do DesenvoMmento da Produco 
Dpartamanto Naoona! da Paoistro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIÇX,k i 
_\ 	

(.• 
.................. 	........ ..... ... ........... 	 •••.•• 	•••.••:.•.•• 	: 	' 	O-' 

%JMERO DE INT!FICACAO DO REGISTRO DE EMPRESA- MIRE DA SEDE INIRE DA FILIAL(p(eencneraàrnenta se ato refe,ente a Suei) 

NOME 00 EMPRESARIO (cnrnpleto. am aPa,ra 
NZRI •JOSE RIPEIRO 

nI\ONAUDAQE 

BStLEIRJ 

I
REGIME DE BENS (se Cesefo) 
COM~O PARCIAL FJ  

ESTADO CML 

CASADO(A) 

FiLiO DE (pai) 

GEWMDO DIAS RIBEIRO 
(mie) 
JUDITE MARIA DE SOUZA 

.MAP.I0O EM (lat3 55 nsstlrnnnto) IDENTIDADE (n4nie;o) 

I12'o3/l%1 	 M-2.361.974 
ENCIPDO FOR (toçma ia emend0aço. somente no i3so de manoO 

CI'F (número) 

327.060.17-91 
Orço emiseoi 
	

UF 

USE 

DOMICILIADO NA(LO(3RADOLIRO- lua, av, etc.) 

RA PR0ESSOR MANOEL LINO 
NUMERO 

410 
PLENIENTO 

APTO nT 

BAIRRO $ DISTRITO 

MUSEU 

CEP 

36.400—DOO 

ML 	IR lO 

coT5EL11EIRO LAPA!---TE MG 
UF 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empre~ e requer iJunta Comercia! do Estado de Minas Gerais: 

CL.)ll5U C) ATO 	DESCRIÇÃO 00 ATO 

.IO) 

DO EVENTO IDEscRiçÃo DO EVENTO 

CÓDiGO DO EVENTO F8ESCRIÃO 
 DO EVENTO 

cõouoo DO EVENTO DESCRIÇÃO DÓ EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MER.I JOSE RIBEIRO 

LORAOOIJP.O i)UT. a. StC) 
pr 	AUA 	-- 

NÍJEIERO 

99 

ilï.3ur,ta 
BAIRRO / DISTRITO 

DOS PASSOS 
íCEP 
35.490-000 

MI.WICIPIÓ 

ENTRE RIOS DE PUNAS MG [BRASIL 
CORREIO ELETRÓrJICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL- 

5,000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CINCO Mn REAIS 

/Í[0 

/,•__ 	
'\ 

,, Paurüsárgio 
'of CxsTS&*S 

ÂIirtS Hrii 
. 	.Castetó 

Tua S 

-. 

SERVI rRrtrttrr 
E C0SMTICN5. LAFAIETE 

1 AUTENTlCPÇÃC 
Confere com o originóJ.:que 
foi apresentado Do Ré 

C Lafai te.  

emtsr. 

1 Peis Sesc Mece,,. C 
151115 Ms4n. 5 M. Cs9I01I5., 

-Y15flt Fw.e.-. G.., 

EODI(300EATMDAD 
ECONÓMICA 

(CNAE FIscal) 
Ati4dada principal 

.524.3499 

AtMOades secund5rlas 

5241504 

5249302 
TICA 
E 9832 

... 

DESCRIÇAO 00 OBJETO 

DESENFETAN2ES DONESTICOS 
	

DETERGENTES, 

DATA DE INICIO DAS ÃTMDADEtNUMERO DE INSCRICÂCJ NO CNPJ 

nte/aente/gerente) 

TRANSFERÈNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 
MIRE anterior 	 IUF 

1'/04/2OO6 

ASSINATURA FIR' ELOE REEARi(ou pelo r 

DATA O SINATURA 

1 !/ 04/200 E 

ASSI 

ÃTiCAt.ÃÔ —DE mi  —As GEMS — 

jUNTA%COMERCIAL DO ESTADO 
31109067466  

DATA: 20/04/2006 	
pOTO0LoO6143B6 

14BRI J0S RIBIRO* 



ERV. NOTARIAL 1^  OFICIO 
CONS, LAFAIETE M13 
UTNTCAÇÃ( 
Confere cnm o orynaI ;ue 

e foi apresefltai0 Ou 

afai.t&j0  i!1 - 
a VNd» 

o S*rg'o Mceni C. ~C5  

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

Valor Adicionado Fiscal 

Recibo de Transmissão do Arquivo 

N° do protocolo de transmissão: 200.701.832.587-5 	Data/Hora da transmissão: 13106/2007 15:01: 42' 

Período de referência: 	06/2006 a 12/2006 
Substituição da declaração: 	N 

Contribuinte: 	 NERI JOSE RIBEIRO 
Inscrição Estadual: 
	

0010063610094 
Município: 	 CONSELHEIRO LAFP.TETF. 
Regime de recolhimento: 	Simples Minas 

Ap 	ação do Valor Adicionado Fiscal 

ÜN4EF - Valor Contábil 
Total das Entradas 2.412 
Total das Saídas 3.040 

VAF 
Saídas 3.040 
Entradas 2.412 
Outras Entradas O 
Valor Adicionado 628 

Os dados informados não serão considerados caso as declarações sejam recusadas pelo 
processamento de dados da SEF. Nesta hipótese, será expedida uma comunicação ao contribuinte 
supra identificado. 

Este recibo deverá ser mantido em seu poder pelo prazo previsto no parágrafo primeiro do art. 
96 do RICMS/96 



NefÁffsé Ribeiro 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO.: 3528235 
DATA: 20/04/2006 	PROTOCOLO: 063.43159]. 

SERV. OTA'AL 
2JS. LAIEE M' ! ... .-.: 
O 	.)• '' 	

p... 

IO '' 
Q.â,. 

1 	14 

j' ; 

ATO 302 

ENQUADRAMENTO DE MLCROEMPRESA(ME) 
EMPRESA EM CONSTITUIÇÃO 

Empresário 

E Sociedade Empresária 

um0  Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

NERI JOSE RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciante. CPF:327..080. 176-91, • (_'11.- NI-2.361.974 SSPÍMG, residente a Rua Professor Manuel Lino, n° 410 APTO. 01, Bairro 
Museu Conselheiro Lafaiete- MG.CEP 36.400-000 titular da empresa NERI JOSE RIBEIRO, 
com sede na Rua Jeceaba n°  99 - Bairro Senhor dos Passos, em Entre Rios de Minas! MG, 
CEP: 35.490-000, vem de acordo com o art. 40  da Lei n° 9.841/99, declarar que: 

Adotará o nome empresarial de NERI JOSE RIBEIRO -ME. 

a) O movimento da receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso 

1 do art. 2° da Lei 9.841 de 5 de outubro de 1999, com as alterações do Decreto - 

federal no 5.028 de 31/03/2004, (R$433.755,14) e que não se enquadra em. qualquer 

das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 30  da mencionada lei. 

Local e data: Entre Rios de Minas, 17 de abril de 2006. 
Assinatura(s) com a indicação do nomeç 	to do(s) empresário! ócios: 

#NERI JOSE RIBEIRO* - 

  



- ;AADOURC 

' JECEABA 
NÚMERO 

99 

 

COMPLEMENTO 

  

  

1 SENHOR DOS PASSOS 
MUNCJPIO 

 

35.490.000 

 

ENTRE RIOS DE UNAS 

 

    

DATA DA STUAÇÃO CADASTRAL 

201M12006  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .:tUAÇO ESPECIA 

Rta edea 

'comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

ontribunte, 

• rfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
'ergêncta provdende junto à SRF a sua atuaLização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

• :SRtD DE IrcOAO 

7 .3II0E$0I0001-59 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOf DATA GEAISCRTURA 

CADASTRAL  

EMPRESARIAl 

NERI JOSE RIBEIRO 

FNTAS) 

• E EE IDDE CO41tA PEPAt 

499 - Corn&cio varejista de outros artigos de utilidade doméstica 

• - 	;GO E DEECRQÁO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUN1)MAS 

5241-8.04 Comércio varejista de artigos de perfw»aria, cosméticos e de higiene pessoal 

DIGO' E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

-  EMPRESAPJO (INDWIOUAL)  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  568, de 8 de setembro de 2005. 

-ntdo io dia 10/11/2006 às 15:06:59 (data e hora de Brasília). 

o Voltar 

 

© Copynght Receita Federa' do Brasil - 10111/2006 


